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CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA      
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Santa Helena, terça-feira, 01 de agosto de 2023 
 

PORTARIA Nº 103/2023   

Santa Helena – PB. Em 01 de agosto de 2023. 

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 

501/2007, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - NOMEAR, o senhor ANTONIO JOAQUIM BATISTA NETO, RG Nº 4415395 SSDS/PB e CPF Nº 112.618.824-74, para 

exercer o cargo de COORDENAÇÃO  DO CADASTRO ÚNICO do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa Helena, 

Estado da Paraíba. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 01 de agosto de 2023.  

 

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

 


